
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 

Atendendo ao disposto no art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21, e nos 

requisitos da contratação, declaramos que o objeto e as obrigações da contratada 

estão compreendidos nos seguintes termos: 

1. SUSTENTABILIDADE: A contratação observará os seguintes critérios de 

sustentabilidade, baseados no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

a) Os veículos utilizarão combustível renovável (etanol, gás natural veicular, 

biodiesel, eletricidade, etc.), inclusive mediante tecnologia “flex”, nos termos da 

Lei nº 9.660/1998. 

b) Os veículos atenderão aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções 

CONAMA nº 1/1993, nº 08/1993, nº 17/1995, nº 272/2000, nº 242/1998 e 

legislação superveniente e correlata. 

c) Os veículos atenderão aos limites máximos de emissão de poluentes fixados 

no âmbito do PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA nº 18/1986, nº 

490/2018, nº 492/2018, complementações e alterações supervenientes. 

d) Os veículos serão submetidos periodicamente ao Programa de Inspeção e 

Manutenção de Veículos em Uso – I/M vigente, sendo inspecionados e aprovados 

quanto aos níveis de emissão de poluentes e ruído, conforme Resolução 

CONAMA nº 418/2009, complementações e alterações supervenientes. 

e) Os veículos possuirão eficiência energética equivalente à Etiqueta da categoria 

A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE Veicular). 

2. SEGURO: A empresa contratada apresentará apólice de seguro dos veículos. 

 

3. LAUDO DE VISTORIA: A empresa contratada apresentará laudo técnico de 

vistoria realizado em centro de inspeção veicular dentro da validade. 

 

4. FROTA MÍNIMA: Será ofertado, no mínimo, 1 (um) veículo com, no mínimo, 62 

(sessenta e dois) lugares para passageiros sentados. Poderá ser ofertado mais de 

um veículo, desde que a capacidade combinada atenda ao total de passageiros e 

todos os veículos cumpram os requisitos deste instrumento. 

 



5. ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS: Os veículos apresentados para a execução do 

serviço deverão: 

a) Possuir no máximo 07 (sete) anos de uso, contados do ano de fabricação até o 

dia da viagem. 

b) Ser equipados com ar-condicionado, cinto de segurança para todos os 

ocupantes, tacógrafo instalado e itens de segurança conforme exigências do 

DENATRAN. 

c) Ter, pelo menos um dos veículos da frota, banheiro a bordo. 

 

 

6. CONFORMIDADE LEGAL: A contratada se compromete a cumprir todas as leis e 

posturas federais, estaduais, municipais e determinações de órgãos fiscalizadores 

pertinentes, responsabilizando-se por todos os prejuízos decorrentes de 

infrações por ela causadas. 

 

7. CUSTOS OPERACIONAIS: Todos os gastos necessários para o deslocamento, 

incluindo despesas com motorista, seguro-viagem, impostos, abastecimento, 

pedágios, manutenção e despesas correlatas, são de responsabilidade integral da 

empresa contratada. 

 

 

8. ASSISTÊNCIA TÉCNICA: A contratada deverá disponibilizar assistência técnica 

imediata para os veículos em caso de avarias que resultem em inoperacionalidade 

ou afetem a capacidade de transporte de passageiros. 

 

9. MOTORISTAS: Os motoristas designados para o serviço deverão ser habilitados 

com Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “D”. 

 

 

10. VEDAÇÃO À SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do 

objeto contratual ou sua transferência a terceiros, no todo ou em parte, conforme 

estabelecido no Termo de Referência. 

 



11. PRAZOS: As solicitações de serviço deverão ser atendidas nos prazos estipulados 

no instrumento contratual. 

 

 

12. EXECUÇÃO CONFORME NORMAS: O objeto será cumprido estritamente de 

acordo com as normas que regulamentam a presente contratação. 

 

13. DISPENSA DE GARANTIA CONTRATUAL: Fica dispensada a exigência de 

garantia contratual nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, por 

se tratar de serviço com prestação em parcela única e de baixo valor. 

 

 

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2025 

 

 
 

MARCELO SOARES JACINTO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

S & K Multi Comércio Ltda 
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